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A Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco, através de sua 

Pregoeira, designada pela Portaria nº 017/2019, torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 013/2019, do tipo “menor preço”, por item, objetivando 
a aquisição constante do item 01 deste Edital. 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte; 
IV - Declaração que não Emprega Menores; 
V - Modelo de Proposta de Preços 
VI - Minuta do Contrato;  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no que couber pela Lei Estadual nº 12.996, 
de 17 de março de 2006, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 
A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 30 de dezembro de 

2019 às 09h00min (nove horas), na Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal de Verdejante 
(PE) sito a Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - Centro, nesta Cidade Verdejante (PE), e será 
conduzida pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

 
As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou 

transportadoras, só serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, 
quando recebidas pela Prefeitura de Verdejante (PE) até a data e hora supra. 
 
O Edital e seus Anexos (com seus elementos constitutivos) poderão ser adquiridos na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima referido, no horário de 08:00 horas às 
12:00 horas, pelo e-mail licitacaoverdejante@gmail.com sem qualquer custo em formato digital. 
Caso o edital seja requerido em formato impresso será cobrado o valor de reprografia local 
(0,20 Centavos) por página impressa, mediante pagamento do DAM no setor de Tributos 
Municipal. 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
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1. OBJETO 
1.1 O presente PREGÃO tem por objeto Aquisição de veículo tipo Van, zero quilometro, de 
fabricação nacional, com capacidade para 15 passageiros, potência mínima 120cv, combustão à 
diesel, transmissão mecânica 06 marchas, sistema tração 4x2, air-bag duplo, ar-condicionado e 
Tacógrafo, conforme quantidade, especificações, descritas no Anexo I e V deste edital. 
1.2 O valor global máximo aceitável para contratação do Fornecimento é igual a R$ 161.267,00 
(cento e sessenta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais), considerando o somatório dos 
itens/lotes Termo de Referência (Anexo I e V deste edital). 
 
2. ENVELOPES 
2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos 
no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
2.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
 [Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 
Razão social [da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
As despesas correrão com dotações do exercício financeiro 2019: 
Secretaria de Educação: 1009 
Elemento: 4.4.90.52 
 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão. 
4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
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a) Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal 
de Verdejante (PE). 
b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal de Verdejante, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
5. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa individual e, em 
caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente 
registrado na Junta Comercial; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento 
aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do 
mandante para a outorga. 
5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
5.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos 
documentos referidos no subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de 
interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como 
única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope 1). 
5.5. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 
I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
II – empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
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d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
5.6. Os documentos relacionados nos subitens 5.5, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O. do 
dia 22/05/2007. 
5.7. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido nos ANEXOS deste Edital. 
5.8. A declaração referida no subitem 5.7 do Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes 
de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. O licitante credenciado na forma do 
item 05 poderá elaborar a referida declaração no início da sessão. 
5.9. A documentação que for apresentada no ato do Credenciamento ficará dispensada de 
apresentação em duplicidade no Envelope de Habilitação. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 
rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante. 
6.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 
b) Número do Processo Licitatório e do Pregão. 
c) Descrição das características do Fornecimento e deverá atender ao disposto nos Anexos I e V, 
aos quais ficará vinculado, com vista a comprovar a compatibilidade das informações com as 
especificações técnicas. 
d) Preço unitário e total por item, em real, expressos em algarismo e por extenso. Prevalecerá, 
em casos de divergência entre o preço total do item e o veículo entre o preço unitário do item e 
a quantidade, o valor ofertado como preço unitário. No caso de divergência entre o valor total 
do lote e a soma dos valores totais dos itens, prevalecerão os valores dos itens. Havendo 
divergência entre o valor em algarismo e o valor por extenso, será considerado o valor por 
extenso. 
6.3. Prazo de entrega: o veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações contidas 
neste edital, mediante apresentação de Ordem de Fornecimento, em pronta entrega de até 10 
(dez) dias úteis após o recebimento do mesmo, prorrogável a critério da administração. 
6.4. Prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 
6.6. Na proposta Comercial impressa, não poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto 
pela administração municipal. 
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6.7. Os preços são fixos e irreajustáveis; 
6.8. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 
os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer 
outros custos e despesas que incidam sobre a excussão do objeto; 
6.9. O atendimento para assistência se dará no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados a partir do chamado, sem ônus para a Prefeitura, salvo quando o veículo danificado 
for comprovadamente provocado por uso indevido. Quando a assistência corretiva, não puder 
ser prestada no próprio local, poderá a contratada remover o veículo danificado e fazer retornar 
a Prefeitura, às suas expensas, sendo considerado, para todos os efeitos, durante este período, 
como fiel depositária dos mesmos. 
6.10. A indicação de marcas no Anexo V destina-se a fornecer o parâmetro de qualidade, 
durabilidade, funcionalidade e desempenho desejado para contratação do objeto a ser licitado. 
6.11. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 
de preços que não impedem a caracterização do veículo ofertado e a sua execução nos termos 
desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 
 
7. ENTREGA, ANÁLISE E RETIRADA DAS AMOSTRAS.  
7.1. A exigência de amostra tem por fim permitir ao licitante que oferte conforme referencia no 
Anexo V comprovar que o veículo oferecido apresenta as características buscadas pelo objeto 
da presente licitação. 
7.2. Nesse Pregão NÃO HAVERÁ exigência de amostras. 
 
8.4. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
8.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição 
de seus administradores; 
c) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de provas da 
diretoria em exercício. 
d) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios; 
e) Cópia de documentos pessoais (RG e CPF) do sócio administrador e/ou empresário individual; 
8.4.2.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias.    
8.4.3. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, com data de emissão de 
até 90 (noventa) dias; 
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b) Certidão de regulamentação de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS.  
c) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida 
Ativa da União emitidas pela Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que 
comprovem a regularidade; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação 
junto aos órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da 
proponente; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 
g) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias 
reprografadas dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser 
autenticadas em sessão, no respectivo sítio da internet ao qual foi procedida a emissão. 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
j) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.4.4. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de idade, em cumprimento ao 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
8.5. Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem quaisquer dos documentos 
listados. 
8.6. Os documentos apresentados no Credenciamento serão dispensados de apresentação em 
duplicidade no Envelope de Habilitação; 
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9. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame. 
9.2. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 
9.3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 
(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
9.4. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e 
a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
9.4.1 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus 
Anexos; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 
9.5. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá suspender a reunião 
para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato e/ou 
análise de amostras. 
9.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
item. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquele; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 
seqüência de lances, com a participação de todas as licitantes. 
9.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 
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9.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme determinar o 
Pregoeiro. 
9.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas dos 
licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores. 
9.11. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro verificará a existência de direito de preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, adotando-se os seguintes procedimentos: 
9.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
9.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao menor preço. 
9.11.3. Verificado o empate na forma do subitem 9.11.2, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela até 
então de menor valor, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
9.11.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
9.11.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 9.11.3 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.11.2 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
9.11.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2 deste edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11.7. Na hipótese da não contratação de micro ou pequenas empresas nos termos previstos 
nos subitens 9.11.3 e 9.11.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente de menor preço. 
9.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura, constantes 
do Anexo V. 
9.13. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
9.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
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9.15. A verificação da habilitação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.16. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado. 
9.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do Lote. 
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor do Lote. 
 
10. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente. 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante. 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
10.7. É facultado ao Município de Verdejante, quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado, deixar, injustificadamente, de entregar o veículo ou substituir os recusados dentro 
dos prazos previstos, ou, ainda, recusar-se de cumprir com sua proposta vencedora, convocar os 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação. 
10.8. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
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11. ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. O Fornecimento acontecerá: 
Após verificação da conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada e 
condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e V – Modelo da Proposta. 
11.2. Local de entrega: Sede da Prefeitura Municipal de Verdejante, sito a Praça Raimundo 
Targino Ferreira, 22, Centro, nesta Cidade Verdejante (PE). 
11.3. O Fornecimento: em até 10 dias úteis, após solicitação da Secretaria de Administração e 
Finanças, prorrogável a critério da administração. 
11.4. Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme 
necessidade de consumo gerenciada pela Prefeitura. 
11.5. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do Município de 
Verdejante, de forma parcelada. 
11.6. A não entrega do veículo no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
11.7. Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que as Autorizações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes. 
11.8. O veículo deverá estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação. O veículo que apresentar 
problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem 
prejuízo para o Município de Verdejante. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções 
previstas neste edital e na legislação vigente. 
11.9. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 
do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação. 
11.10. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e ATA respectiva. 
11.11. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 
último. 
11.12. O Município de Verdejante poderá, até o momento da emissão da Autorização de 
Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que 
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
11.13. O fornecedor deverá entregar o veículo de acordo com a marca/modelo indicada na 
proposta de preços e/ou compatível ou ainda de qualidade superior. 



 
 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejante/PE 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br 

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, recebimento do objeto, comprovado a manutenção das exigências da 
habilitação e atesto do Recebedor da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal. 
12.2. O crédito se dará através de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da licitante.  
12.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 
12.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/93. 
 
13. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O veículo, objeto do fornecimento deste pregão deverá ser entregue na Sede da Prefeitura 
Municipal de Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em 
horário previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente 
acompanhados da Nota Fiscal. 
13.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 
vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, sem ônus para a Administração Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
13.3. Durante o prazo de vigência da validade do produto, o veículo que apresentar vícios ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no 
prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.4. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o veículo objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo V (Modelo da Proposta) deste Edital e 
na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos 
mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
14. PENALIDADES 
14.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
14.2. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão 
aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não, apurados em processo 
administrativo próprio: 
I - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor global contratado. 
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b) Pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 
c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do veículo no Fornecimento, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como 
recusa a não correção nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor contratado. 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 
II - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante (PE) e 
descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até cinco anos, do licitante 
que não celebrar o contrato, e do contratado que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
14.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos I e II nas seguintes 
hipóteses: 
I - Pelo descumprimento do prazo do Fornecimento. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção no Fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
III - Pela não execução do Fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital. 
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
14.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor global contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
14.6. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
14.7. A competência para aplicar todas as sanções será do Presidente do CONTRATANTE. 
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a 
aceitação de todos os termos do presente edital e de seus anexos; 
15.2. Assegura-se ao Município de Verdejante o direito de: 
15.2.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
15.2.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art. 49, caput, da Lei 
8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
15.2.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93. 
15.3. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos a presente licitação. 
15.5. Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93. 
15.6. Cópias deste edital poderão ser obtidas, através do site www.verdejante.pe.gov.br ou no 
telefone (87) 3886-1156 ou no Endereço Praça Raimundo Targino Ferreira, 22, Centro, 
Verdejante/PE, sede da Prefeitura Municipal, Sala da CPL, bem como informações adicionais e 
esclarecimentos. 
15.7. Reserva-se à Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
15.8. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
15.9. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 
pelos licitantes, após a sua entrega, desde que solicitado à pregoeira apresentando o motivo 
plausível e sendo acatado pela mesma. 
15.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
15.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
15.12. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados, da 
data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades 
legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
15.13. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município (AMUPE). 
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15.14. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos 
de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na sala da Licitação – Sede da Prefeitura Municipal de Verdejante (PE), 
Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - Centro, nesta Cidade Verdejante (PE), pelo prazo de 30 
dias, findo o qual serão destruídos. 
15.15. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas por telefone (87) na Sede 
da CPL, pelo telefone 3886-1156, no e-mail licitacaoverdejante@gmail.com e na página desta 
Prefeitura na internet (www.verdejante.pe.gov.br). 
15.16. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 02 
dias úteis. 
15.17. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
15.18. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
15.19. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação. 
15.20. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
15.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca deste Município de Verdejante Estado de 
Pernambuco. 
15.22. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia sala da Pregoeira e 
membros da Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8:00 às 
12:00 horas, na Sala da CPL | Sede da Prefeitura, Sito a Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - 
Centro, nesta Cidade Verdejante(PE), pelo telefone (87) 3886 1137, no e-mail 
licitacaoverdejante@gmail.com e na página desta Prefeitura na internet 
(www.verdejante.pe.gov.br). As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão por e-mail e 
afixadas no Mural da Prefeitura. 
 

Verdejante (PE), 16 de dezembro de 2019. 
 
 

Raquel Cardozo de Sá Sampaio Nogueira 
Pregoeira 

 

Este edital foi revisado pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 38, inciso 

VI, da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE VEÍCULO TIPO VAN, 
ZERO QUILOMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CAPACIDADE PARA 15 PASSAGEIROS, 
POTÊNCIA MÍNIMA 120CV, COMBUSTÃO À DIESEL, TRANSMISSÃO MECÂNICA 06 MARCHAS, 
SISTEMA TRAÇÃO 4X2, AIR-BAG DUPLO, AR-CONDICIONADO E TACÓGRAFO. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de VEÍCULO TIPO VAN, ZERO QUILOMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 
CAPACIDADE PARA 15 PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA 120CV, COMBUSTÃO À DIESEL, 
TRANSMISSÃO MECÂNICA 06 MARCHAS, SISTEMA TRAÇÃO 4X2, AIR-BAG DUPLO, AR-
CONDICIONADO E TACÓGRAFO 4. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no 
cotidiano escolar dos alunos, necessita adquirir veículo que irá aumentar frota própria municipal 
e consequentemente diminuir contratos terceirizados de Transporte Escolar para alunos da 
Rede Municipal de Ensino. 
2.2. O critério de julgamento adotado é o de Menor Preço por Item, em respeito a mais ampla 
concorrência e conforme previsto na Súmula n.º 247 do Plenário do TCU.  
2.3. Os bens descritos neste Termo de Referência, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, são 
considerados comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade segundo 
especificações usuais no mercado, permitindo que a concorrência se dê, unicamente, com base 
no critério de menor preço. 
2.4. Por fim, o presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com o Ordenamento 
Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública: Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, constituindo peça 
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição 
veículo com capacidade para 15 passageiros. 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA DO VEÍCULO 
3.3. A empresa considerada vencedora deverá entregar o veículo, conforme requisição feita 
pelo setor competente, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento de cada Ordem de Fornecimento, prorrogável a critério da administração. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. Atender a especificação definida na planilha de preços anexo V;  
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4.2. Entregar o veículo dentro do prazo estipulado no item 3 deste Termo de Referência, no 
local indicado na “Ordem de Fornecimento” em perfeitas condições;   
4.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a transporte e entrega do veículo, mão 
de obra, ferramentas, fretes, transportes horizontais ou verticais, impostos, taxas e 
emolumentos e obrigações sociais e trabalhistas.  
4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.  
4.5. Manter, durante o período de vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste pregão,  
4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.  
4.7. Fornecer a contratante, sempre que solicitado, as informações ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos produtos.  
4.8. Substituir, as expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados.   
4.9. No ato da entrega, a Contratada, deverá apresentar ao setor competente, a Nota Fiscal 
correspondente ao fornecimento dos produtos, comprovado pela “Ordem de Fornecimento”, 
informando no campo de observações da Nota Fiscal, o numero da Ordem a que se refere, a 
qual será atestada por servidor designado pela Contratante; 
4.10. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo que 
impossibilite o fornecimento do material, nas condições pactuadas; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) empresa(s) vencedora(s) possa(m) cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo de fornecimento; 
5.2. Rejeitar o veículo entregue em desacordo com as descrições contidas no Anexo V e pela 
proposta de preços da empresa; 
5.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
5.4. Designar servidor para acompanhar o recebimento e verificar as características dos 
produtos, objeto deste Termo. 
5.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando 
à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma;  
5.6. Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas;  
 
6. CONSIDERAÇÕES  
6.1. A Secretaria de Administração do Município de Verdejante/PE. Será o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame; 
6.2. O Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
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6.3. Após assinatura, em momento oportuno e conveniente, cada Órgão Participante poderá 
solicitar autorização ao Órgão Gerenciador para proceder à abertura de processo administrativo 
para efetivação da aquisição/ contratação. 
 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS 
7.1. Quanto a possíveis solicitações de mudanças de marcas, quando da impossibilidade de 
atender a marca constante da proposta registrada, o licitante vencedor deverá justificar por 
escrito a substituição da marca indicada na proposta inicial , assim como a indicação da nova 
marca e modelo do produto, apresentando amostras a Diretoria de Controle de Material e 
Patrimônio, a fim de que se analise se justificativa é plausível, e verificar se o mesmo atende às 
exigências técnicas formuladas no edital de licitação; 
7.2. A Administração municipal terá 02 (dois) dias úteis para análise e emissão de parecer 
quanto ao pleito; 
7.2. Sendo deferido o pedido de substituição a Administração, procederá a comunicação por 
escrito, ao licitante, e promoverá aditivo à ata de s, assim como, a publicação de seu extrato. 
 
8. DOS PREÇOS  
8.1. A Secretaria de Administração visando reunir meios para responder, no âmbito da Estrutura 
Administrativa da PMS, com iniciativas pertinentes à modernização, por meio da informatização 
e qualificação dos serviços no que se refere à gestão de compras, baseando-se em resultados de 
licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de cotação no mercado simples e 
acima de tudo, ágil. Utilizou cotações realizadas por meio da ferramenta do Banco de Preços, 
como referência para este processo de licitação. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 013/2019 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 013/2019 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 013/2019 
 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio do 
seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 

Empresa 

CNPJ 

Endereço 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 013/2019 
 

Proposta de preços do Pregão 013/2019 que visa contratação de empresa especializada no fornecimento 
de VEÍCULO TIPO VAN, ZERO QUILOMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CAPACIDADE PARA 15 
PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA 120CV, COMBUSTÃO À DIESEL, TRANSMISSÃO MECÂNICA 06 
MARCHAS, SISTEMA TRAÇÃO 4X2, AIR-BAG DUPLO, AR-CONDICIONADO E TACÓGRAFO, conforme 
quantidades, especificações, descritas no Anexo I deste edital: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNID QUANT. V. UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO VAN, ZERO QUILOMETRO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CAPACIDADE 
PARA 15 PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA 
120CV, COMBUSTÃO À DIESEL, TRANSMISSÃO 
MECÂNICA 06 MARCHAS, SISTEMA TRAÇÃO 4X2, 
AIR-BAG DUPLO, AR-CONDICIONADO E 
TACÓGRAFO.   

UNIDADE 1 R$ 161.267,00 R$ 161.267,00 

 
Valor da Proposta R$:  
Proposta Valida por 60 dias 
Incluindo Impostos previstos em Lei 
 

XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX. 
____________________________________ 

Licitante 
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VI - Minuta do Contrato 
CONTRATO N° ___/2019 
 

FORNECIMENTO DE VEÍCULO TIPO VAN, ZERO 
QUILOMETRO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, CONFORME 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERDEJANTE-PE, ESTADO DE PERNAMBUCO 
E _________________, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 052/2019, PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado O 
MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede na Praça Raimundo Targino Ferreira 
nº 22, Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES, brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua Agamenon Magalhães, nº 175 - centro, nesta Cidade, inscrito 
no CIC/MF sob o nº 558.697.344-87, RG nº 2.294.573-SSP-PE e do outro lado Empresa -
_________________., empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: ___________________, 
com endereço na Rua __________________, neste ato representado por 
____________________________, _______________, _______________, empresário, portador do CPF 
nº  _________________________ e da Carteira de Identidade nº _________________-SSP-PE, residente 
e domiciliado na  Rua ______________________________________, aqui denominado CONTRATADA. 
Considerando o disposto nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a 
homologação do Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato: Fornecimento de VEÍCULO TIPO VAN, ZERO QUILOMETRO, DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CAPACIDADE PARA 15 PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA 120CV, 
COMBUSTÃO À DIESEL, TRANSMISSÃO MECÂNICA 06 MARCHAS, SISTEMA TRAÇÃO 4X2, AIR-BAG DUPLO, 
AR-CONDICIONADO E TACÓGRAFO, conforme quantidades, especificações, descritas no Anexo I e V do 
Edital do Processo Licitatório n° 052/2019 – Pregão Presencial n° 013/2019, bem como na proposta 
apresentada pela CONTRATADA: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
_________ (_________________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
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Secretaria de Educação: 1009 
Elemento: 4.4.90.52 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obrigar-se-á a 
emitir o empenho suplementar no exercício de 2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições: 
§1°- Os produtos, objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da Prefeitura 
Municipal de Verdejante, conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Verdejante, em horário 
previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação oficial, a 
partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota Fiscal. 
§2°- Fornecer os produtos, com embalagens fechadas sem avarias ou qualquer dano que prejudique a 
sua conservação. 
§3°- Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 
garantia, o veículo que apresentar vícios, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis.  
§4°- Durante o prazo de vigência da validade do veículo que apresentar vícios ou incorreções, deverá ser 
reparado e corrigido, sem ônus para a Administração Municipal, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
§5°- A Licitante vencedora obriga-se a fornecer o veículo objeto deste PREGÃO, em conformidade com as 
especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a partir da sua assinatura. 
Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo Setor de Compras, para verificação da conformidade com as especificações; 
II - definitivamente, por servidor nomeado pela Secretaria de Administração e Finanças, após 
conferência e verificação da conformidade do material entregue, com as especificações e quantidades 
constantes na proposta apresentada, e sua conseqüente aceitação. 
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 
notificada para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial. 
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante 
do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para 
a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos: 
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
CONTRATANTE; 
I - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS; 
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da 
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a 
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
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I - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 013/2019; 
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 
n° 013/2019; 
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA; 
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
todas as despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços;  
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE; 
VII - indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a 
execução do presente contrato; 
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do 
CONTRATANTE; 
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 013/2019, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
V - publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial; 
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 
seguintes sanções: 
I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a 
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do objeto rejeitados; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 
e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I – atraso injustificado na execução do contrato; 
II – inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 
de recurso. 
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
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I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 013/2019, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 013/2019; 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte a sua 
assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
 

Verdejante, ______de _____________________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________ 

HAROLDO SILVA TAVARES 
PREFEITO 

CONTRATANTE 
 

___________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

CONTRATADA 

 
 
 


